
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 161, DE 2020 
(Do Sr. Manuel Marcos) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, e a Lei no 
4.502, de 30 de novembro de 1964, para isentar do Imposto de 
Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados a importação 
de peças para veículos utilitários, inclusive os off road, nos termos que 
especifica. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
  
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei estabelece isenção do Imposto de Importação e do 

Imposto sobre Produtos Industrializados nas importações de peças sem similar 

nacional para uso em veículos utilitários, inclusive os off road, à disposição do 

Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC. 

Art. 2o O art. 15 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 15. ........................................................................................ 

..................................................................................................... 

XIII - às peças sem similar nacional destinadas a veículos utilitários, 

inclusive os off road, à disposição do Sistema Nacional de Proteção e 

Defesa Civil - SINPDEC para uso em ações de prevenção, mitigação, 

preparação, resposta e recuperação de desastres, nos termos da Lei nº 

12.608, de 10 de abril de 2012.” (NR) 

Art. 3o O art. 7o da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 7º ........................................................................  

.................................................................................... 

XXXVIII - as peças isentas do Imposto de Importação nos termos do 

inciso XIII do art. 15 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966. 

..........................................................................” (NR) 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos durante os cinco anos subsequentes à referida data. 

JUSTIFICAÇÃO 

O ordenamento jurídico brasileiro já prevê ações de prevenção, 

mitigação, preparação, resposta e recuperação voltadas à proteção e defesa civil por 

meio da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC, do Sistema 

Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC, bem como do Conselho Nacional 

de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC, conforme a Lei nº 12.608, de 10 de abril de 

2012. 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com a colaboração de 

entidades públicas ou privadas e da sociedade em geral, têm a atribuição de 

desenvolver e implementar um sistema de resposta rápida e eficaz à população 

sujeita a um desastre, seja ele provocado pela natureza, seja provocado pela ação 

humana irresponsável, como, infelizmente, tem ocorrido no Brasil de forma 

frequente. 
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Embora a regulamentação da Defesa Civil esteja bem desenvolvida, 

o mesmo não se pode dizer das condições materiais com que trabalham os órgãos e 

entidades, públicas e privadas, que, ao fim e ao cabo, saem a campo para minorar o 

sofrimento daqueles que se veem no meio de uma catástrofe natural ou provocada 

pelo homem.  

Nessas horas, é de fundamental importância o uso dos chamados 

veículos off road, únicos a conseguir vencer terrenos acidentados e alagados, 

motivo pelo qual o presente projeto de lei busca estabelecer a isenção de impostos 

federais na importação de peças sem similar nacional destinadas a esse tipo de 

utilitário, desde que o veículo esteja à disposição do SINPDEC, acima referido. A 

manutenção dessa frota off road em boas condições é absolutamente essencial para 

que vidas sejam salvas no momento em que o veículo seja requisitado para atender 

alguma emergência.  

A nosso ver, a isenção tributária ora proposta encontra-se 

plenamente justificada, pelo que solicitamos o apoio dos Nobres Pares para a 

discussão e aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 5 de fevereiro de 2020. 

Deputado MANUEL MARCOS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

 
Dispõe sobre o Imposto de Importação, 
reorganiza os serviços aduaneiros e dá outras 
providências.  

 
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 31, 

parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965,  
 
DECRETA:  

 
TÍTULO I 

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
ISENÇÕES E REDUÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
Seção IV 

Isenções diversas 
 
Art. 15. É concedida isenção do imposto de importação nos termos, limites e 

condições estabelecidos no regulamento:  
I - À União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  
II - Às autarquias e demais entidades de direito público interno;  
III - Às instituições científicas, educacionais e de assistência social;  
IV - Às missões diplomáticas e repartições consulares de caráter permanente, e a 

seus integrantes;  
V - Às representações de órgãos internacionais e regionais de caráter permanente, 

de que o Brasil seja membro, e a seus funcionários, peritos, técnicos e consultores, 
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estrangeiros, que gozarão do tratamento aduaneiro outorgado ao corpo diplomático quanto às 
suas bagagens, automóveis, móveis e bens de consumo, enquanto exercerem suas funções de 
caráter permanente;  

VI - Às amostras comerciais e às remessas postais internacionais, sem valor 
comercial;  

VII - Aos materiais de reposição e conserto para uso de embarcações ou 
aeronaves, estrangeiras;  

VIII - Às sementes, espécies vegetais para plantio e animais reprodutores;  
IX - Aos aparelhos, motores, reatores, peças e acessórios de aeronaves importados 

por estabelecimento com oficina especializada, comprovadamente destinados à manutenção, 
revisão e reparo de aeronaves ou de seus componentes, bem como aos equipamentos, 
aparelhos, instrumentos, máquinas, ferramentas e materiais específicos indispensáveis à 
execução dos respectivos serviços; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.639, de 
18/10/1978)  

X – (Revogado pelo Decreto nº 2.433, de 19/5/1988) 
XI - Às aeronaves, suas partes, peças e demais materiais de manutenção e reparo, 

aparelhos e materiais de radiocomunicação, equipamentos de terra e equipamentos para 
treinamento de pessoal e segurança de vôo, materiais destinados às oficinas de manutenção e 
de reparo de aeronave nos aeroportos, bases e hangares, importados por empresas nacionais 
concessionárias de linhas regulares de transporte aéreo, por aeroclubes, considerados de 
utilidade pública, com funcionamento regular, e por empresas que explorem serviços de táxis-
aéreos.  

XII - Às aeronaves, equipamentos e material técnico, destinados a operações de 
aerolevantamento e importados por empresas de capital exclusivamente nacional que 
explorem atividades pertinentes, conforme previstas na legislação específica sobre 
aerolevantamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 5.448, de 4/6/1968, com redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 1.639, de 18/10/1978) 

 
Art. 16. Somente podem importar papel com isenção de tributos as pessoas 

naturais ou jurídicas responsáveis pela exploração da indústria de livro ou de jornal, ou de 
outra publicação periódica que não contenha, exclusivamente, matéria de propaganda 
comercial, na forma e mediante o preenchimento dos requisitos indicados no regulamento.  

§ 1º As empresas estabelecido no país, como representantes de papel com sede no 
exterior, dependerão de autorização do Ministro da Fazenda, renovável em cada exercício e 
seu juízo, para também realizarem a importação, deste que o papel se destina ao uso exclusivo 
das pessoas a que se refere este artigo. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 
751, de 8/8/1969) 

§ 2º As gráficas que imprimirem publicações das pessoas de que trata este artigo 
estão igualmente obrigadas ao cumprimento das exigências do regulamento.  

§ 3º Não se incluem nas disposições deste artigo catálogos, listas de preços e 
publicações semelhantes, jornais ou revistas de propaganda de sociedades, comerciais ou não.  

§ 4º Poderá ser autorizada a venda de aparas e de bobinas impróprias para 
impressão, quando destinadas à utilização como matéria-prima.  

§ 5º A Secretaria da Receita Federal baixará as normas da escrituração especial a 
que ficam obrigadas as empresas mencionadas neste artigo, registrando quantidade, origem e 
destino do papel adquirido ou importado. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 751, de 
8/8/1969) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012 

 
Institui a Política Nacional de Proteção e 
Defesa Civil - PNPDEC; dispõe sobre o 
Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - 
SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção 
e Defesa Civil - CONPDEC; autoriza a criação 
de sistema de informações e monitoramento de 
desastres; altera as Leis nºs 12.340, de 1º de 
dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de 
2001, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 
8.239, de 4 de outubro de 1991, e 9.394, de 20 
de dezembro de 1996; e dá outras 
providências.  

 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1639-18-outubro-1978-378232-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1639-18-outubro-1978-378232-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1988/decreto-lei-2433-19-maio-1988-365607-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5448-4-junho-1968-359059-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1639-18-outubro-1978-378232-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1639-18-outubro-1978-378232-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-751-8-agosto-1969-362729-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-751-8-agosto-1969-362729-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-751-8-agosto-1969-362729-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-751-8-agosto-1969-362729-publicacaooriginal-1-pe.html
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Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC, 
dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e o Conselho 
Nacional de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC, autoriza a criação de sistema de 
informações e monitoramento de desastres e dá outras providências.  

Parágrafo único. As definições técnicas para aplicação desta Lei serão 
estabelecidas em ato do Poder Executivo federal.  

 
Art. 2º É dever da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios adotar 

as medidas necessárias à redução dos riscos de desastre.  
§ 1º As medidas previstas no caput poderão ser adotadas com a colaboração de 

entidades públicas ou privadas e da sociedade em geral.  
§ 2º A incerteza quanto ao risco de desastre não constituirá óbice para a adoção 

das medidas preventivas e mitigadoras da situação de risco.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

 
Dispõe sobre o “Imposto sobre Produtos 
Industrializados” e reorganiza a Diretoria de 
Rendas Internas. (Expressão “Imposto de 
Consumo” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 
18/11/1966) 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DO IMPOSTO 
.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO II 
DAS ISENÇÕES 

 
Art. 6º (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 
 
Art. 7º São também isentos:  
I - os produtos exportados para o exterior, na forma das instruções baixadas pelo 

Ministério da Fazenda;  
II - os produtos industrializados pelas entidades a que se refere o artigo 31, inciso 

V, letra b da Constituição Federal, quando exclusivamente para uso próprio ou para 
distribuição gratuita a seus assistidos tendo em vista suas finalidades, e desde que obtida a 
declaração de isenção exigida no artigo 2º da Lei nº 3.193, de 4 de julho de 1957;  

III - os produtos industrializados por estabelecimentos públicos e autárquicos 
federais, estaduais ou municipais, quando não se destinarem ao comércio;  

IV - os produtos industrializados pelos estabelecimentos particulares de ensino, 
quando para fornecimento gratuito aos alunos;  

V - as amostras de diminuto ou de nenhum valor comercial, assim considerados os 
fragmentos ou parte de qualquer mercadoria, em quantidade estritamente necessária para dar 
conhecer sua natureza espécie e qualidade, para distribuição gratuita, desde que tragam, em 
caracteres bem visíveis, declaração neste sentido;  

VI - as amostras de tecidos de qualquer largura até 0,45 m de comprimento para 
os tecidos de algodão estampado e 0,30 m para os demais, desde que contenham impressa ou 
carimbo a indicação "sem valor comercial" da qual ficam dispensadas aquelas até 0,25 m e 
0,15 m;  

VII - os pés isolados de calçados, quando conduzidos por viajantes dos 
respectivos estabelecimentos, como mostruários, desde que contenham, gravada no solado, a 
declaração "amostra para viajante";  

VIII - as obras de escultura, quando vendidas por seus autores;  
IX - (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 
X - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XII - o papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos, livros e 

músicas;  
XIII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XIV - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XV - os caixões funerários;  
XVI - os produtos de origem mineral, inclusive os que tiverem sofrido 

beneficiamento para eliminação de impurezas, através de processos químicos, desde que 
sujeitos ao Imposto único;  

XVII - as preparações que constituem típicos inseticidas, carrapaticidas, 
herbicidas e semelhantes, segundo consta organizada pelo órgão competente do Ministério da 
Fazenda, ouvidos o Ministério da Agricultura e outros órgãos técnicos;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
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XVIII - as embarcações de mais de 100 toneladas brutas de registro, excetuadas as 
de caráter esportivo e recreativo,  

XIX - os barcos de pesca produzidos ou adquiridos pelas Colônias ou 
Cooperativas de Pescadores, para distribuição ou venda a seus associados;  

XX - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XXI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XXII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XXIII - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 400, de 30/12/1968) 
XXIV – (Revogado pelo Decreto-Lei nº 104, de 13/1/1967, a partir de 1/2/1967) 
XXV - (Inciso acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e revogado pela Lei nº 

9.532, de 10/12/1997) 
XXVI - panelas e outros artefatos rústicos de uso doméstico, fabricados de pedra 

ou de barro bruto, apenas umedecido e amassado, com ou sem vidramento de sal; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e com nova redação dada pelo Decreto-Lei nº 34, 
de 18/11/1966) 

XXVII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXVIII - chapéus, roupas e proteção, de couro, próprios para tropeiros; (Inciso 
acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

XXIX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXI - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 
pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 
pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXVI - material bélico, quando de uso privativo das Fôrças Armadas e vendido 
à União; (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, 
de 18/11/1966) 

XXXVII - as aeronaves de uso militar, suas partes e peças, quando vendidas à 
União. (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, 
de 18/11/1966) 

§ 1º No caso o inciso I, quando a exportação for efetuada diretamente pelo 
produtor, fica assegurado o ressarcimento, por compensação, do Imposto relativo às matérias-
primas e produtos intermediários efetivamente utilizados na respectiva industrialização, ou 
por via de restituição, quando não for possível a recuperação pelo sistema de crédito.  

§ 2º No caso do inciso XII, a cessão do papel só poderá ser feita a outro jornal, 
revista ou editora, mediante prévia autorização da repartição arrecadadora competente, 
respondendo o primeiro cedente por qualquer infração que se verificar com relação ao 
produto.  

 
Art. 8º São ainda isentos do Imposto, nos termos, limites e condições aplicáveis 

para efeito de isenção do Imposto de importação, os produtos de procedência estrangeira:  
I - importados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, autarquias e 

demais entidades que gozam de isenção tributária, na forma da Constituição;  
II - importados por missões diplomáticas e representações, no país de organismos 

internacionais de que o Brasil seja membro;  
III - que constituírem a bagagem de passageiros e imigrantes;  
IV - importados pelas sociedades de economia mista, os termos expressos das leis 

pertinentes;  
V - que constituírem equipamentos destinados a investimentos essenciais ao 

processo de desenvolvimento econômico do país, especialmente das regiões menos 
desenvolvida;  

VI - importados sob o regime de draw-back.  
Parágrafo único. No caso da bagagem referida no inciso III deste artigo, será 

entregue ao passageiros ou imigrante, como comprovante, uma via da "declaração de 
bagagem" devidamente visada pela repartição ou funcionário que efetuar o desembaraço".  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-400-30-dezembro-1968-376453-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-104-13-janeiro-1967-373405-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5094-30-agosto-1966-368428-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5094-30-agosto-1966-368428-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5094-30-agosto-1966-368428-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
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